
REDENçAO

EDTTAL N" oo1/2022

CHAMÁMENTO PÚBUCO PÂRÂ CREDENCIÀMENÍO DE

LETLOEnO5 pÚB[rcOS OFtCtAtS PARÁ REAUZAçÁO DE LElLôEs

DE EENS MÓVEIS EIMôVEE OO MUNCÍPIO DE Rf,OEXçÃO

Tom.*e públicc pah .onhêcimento dos intêÍessâdot que a PrcÍ.itutô
Muni.ipll d. R.d.nÉo/Ce mediântê â Comissão de ,(ompanhamento

dos TÍâbalhos Íeíêrentês ào Lêilãodo Munkípio de Rêdenção/CEdesignâda

pela Portariâ no 045/2022, de 23 dê março de ?02?, Íealiaátá

CREOENCIAMEIITO, nâ fomâ do Decreto Fede.al no 21.981, de 19 de

outub.o de 1932, que.egula a p.oíissão de Leiloeiro, do artigo 52 da

Lnstrução Nomativa DREIN'72, de 19 dê dezembrc de2019, expêdidâ pelo

Departamento de Regist.o Emp.esaÍiãl e lniegração. da lnst.ução

NoÍmativa n" 113, de 28 de abril dê 2010, expedida pêlo Depârtãmento

Nacional dê Rêgktrc do Comércio e pelô Lêi tüunkipal no 1.834 dê 08 dê

março de 2022, que auionza a aliênação de bent móveis e intêtuivêis do

município, além da Lei &666n3 que institui nomas para li.itaçóes e

contratos da Administrâ(ão Públicâ e dá ootEs providências, entre out.as

etiqências estàbelecidas nêste Edital ê dêmait normas vigentes,

Endêrêço p.r. êntrcgâ dr d«um.nràção: Ruã Oom Pêd.o Il, no57,20

Ándâr, Cêntro. CEP 62790-000, Rêdenqão/CÉ.

Dãtâ linitê pârâa êótrêga da do.umentado: r5106/2022, da§ 08hoomin

à§ 12h00m n êdár 14h00min às 16h00m n

Ouâlquâ pêdido ds êsclarocimento podeÉ sâ ênviado por msio do
endêrcço êlstrônico pêlo e-mail: @missaopãlrimonio2022@omail.com.

t. oo oBrETo
r.t.Constitui objeto do pr€sente Editalo credenciamento de leiloelrosPãrã

á prestação dos sewiços de avaLiaçãoe alienação de bens móveis insediveh

de propÍiedade do município de Redenção, bêm.omo, levantamento do§

b€nr áíúmaÇão dos lotes, divulqaçâo, visiiação, rêalização do eilão,

prestação decontas, e entrega dos bens, pêlo pêríodo dê 12 (dore) meses,
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cEP: 62 7so{o0 - Em.ir .omissepdihôn o2022@smá r.6n
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REDENçÃO

recêbidosa quâlquêr títulq por mêio de lidtâção na modalidadê de leilão

público, de ôcordo com os critérios, temos e condiçôes estabelecidas neste

instÍumento e seus anexos.

2. DÂ5 CONDIçÔES DE PARTICIPÂçÃO NO CREOENCIAMENTO

2.1. PodêÍão habilitàÊsê pára o C.êden.iâmentc exclusivamente,

Leiloei.os Públi.os Oíciair pessoar física5 dêvidamentê matriculadãs nã

luítâ comeÍcialdo tstado do Ceãrá-]UCECe que atendam as cond(óes

dêsie Edital ê ielsAnexos, coniome disposto no Oêcíeto federal n'
21.981, dê 19 de outubro de 1932, que .equlamentà a proÍsão de

LêiloeÍo e na lnttrução Normativâ DREI n.72. de 19 de Dezêmbro de 2019.

2.2. Não pod.rso pàrlicip.r d6l. .rcdú<i.m.íto 6 L.il6i.os oíi.i.i.:
2.2.r. proibidos dê pafticipa. de licitaçõês e .elebraÍ contrátos

admini5Íativos, na formâ dâ legislâção vigente;

2.2.2. que tenhâm .argo ou Ílnção no Município dê Redenção ou que

tenhãm pa.entesco em linha reta, colàtêralou poraÍnidadecom setuidores

terceirizador ou esiagiários do Municipio dê Redenção até o 30 grau,

2.2.3. quê não atêndam às condiçós dêste Editâle seu G) anêxo G);

2.2.4. estrangêiros que não tenh.m rêpÍesentação legal no BEsil com

podercs expreso§ pâÍã Gceber citação ê .êsponder âdmini§Íativâ ou

2.2.5. quêêstejãmcom suã insc.içâo §uspensa nalunta comercialdo Estado

doCeã.á-JUCEC.

2.3.Náo se.á admitido neste Credên.iômeôto ô participâção d. P.ssoês
ju.ídicas,Emprcsâ ou emprêêndêdor individual,.onfôme detêrminado na

lnttruqão Nomâtiva DREI N" 72, de 19 de dezembÍo dê 2019, em sê! anigo

52. do Departamentode Regiíro Empresànàlê lntegráçáo

Íi

2.a.a participação nêstê Credenciamênto importâ total ciência dos

proponente5dô!cond(õesdêsteEdrtále5eusane,05.

2.1.4 declaração Í.lra relãtivã âo .umPrimento dê quâlquêr condição

tujeitaó o propoíenteàs Énçóet p.wistás em leiê nette Editã|.
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REDENçÃO

3. DÀ DOCUMENTAçÃO PARÁ CREOENCIAMENTO

3.l.Os documentosdevêm sêraprcsentâdos êm oiiqinal, cópiâ âutentkada
por .ârtóÍio .ompetente ou origiôâl e cóPia Para ser ãutenti.âda Pela

Comksão de Licitação.

!.r.r. Não sêrão acêitos protocolos de.ertidóes e/ou de documento§ de

que trata estê item 3, sendo a aPrêsentação dos Íeferidos de inteira

Ésponsabilidadê do Leiloeirc OÍiciâ1.

3.2. Dã oli.itâçáo dê Cr.dcn.lâm.nio:

5.2.r. Os inieÍêssados devêrão íormalizara Soli.itâção de Credenciamento,

dnigida à Comisrão, e iníruí-la obrigaio.ianente com a do.umentação

.onstantê do item 3 deste Editale seut subitens, devendo 5êr digitada êm

01 (uma) viã, em língua portuguesa. confome modêlo .oníante do

prêsente edital, êm pãpeltimb6do ou com marcas ê logotiPo do leiloeiro

público, devendo.ainda, esiar dãtada êcomô indicação do local.

1.3. O Leiloeiro dwêrá âtender, rigorosamentê, ao Decreto n.o 21.981, de

19/12 a Lei Federal n" 8.934,§4, Dec.ê1o Fede.al no 1.800,€6, hstrução

Nomativa do ORE|no 72 de 19/122019 e demais legislaçóes pertinentêt.

3.4.D. H.biliGÍão
3.a.1. D. do.umênt Íão r.lâtiv. à Hôbil'rt Íão,luídica:
|-Documento dêidêntidadedo Lêiloeno OÍcial ou outo dô.lmêntoofcial
dê identiÍicação com foto ê CPF;

rr- Cêrtidão dê mãtrículâ como Leilo€ib oficial emitidã p€la Junta

Coóe.(iâldo Estado doCeará-lucEc ou dê.|ãràçâo ât€standôâ 3itu.çâo

de Íegularidadê do leiloeüo para o êxe.cício da profssãô peranteaJUcEc,

nos termot do Dec.eto Fedêrâl númeÍô 21.981, de 19/10/1934 e da

rnítução Normativa númerc 113, de 28M/2o1o, .\pedida pelo

Oepârtamento Nàcionaldê Rêgkrrc do comércio (DNRC);

m - Certidóes negâtivâs dêântêcedentes criminais e certidâo de distiibuição

de feitos cíveis dasluttilas Federal, Estaduale Eleitoral.

3.4.2. Rê9ulâÍid.de Fis.âl ê Tràhálhistã:

r-comprovante de inscrlção nô cadasÍo de Pessoas Fislcâs dô M nhlériô

RuâLlomPôdrcll'n'57 ?anda cenro- RedêôÉo - cE - oNPJ 07 756 646m0O1-42
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REDENçAO

ll - Prcva de rcgulaidadê para com a Fazenda Estadual ou Municipal do
localonde êstejã rcqist.ada a maÍicula do Lêiloeirc, na íorma da lei,

rll - Prova de Íegularidâde Íscâl pêrânte a Fôzenda Nacional, médiant€

âprêsentâção dê cêdidão êxpêdida ronjuntamente pela Secretariâ dâ

Rêcêita Federal do BÍasil (RFB) e pêlã ProcurâdoÍiâ'Geêl da Fãzenda

Nacionâl (PGFN), referente a todos os rÉditos t buÉ.ios federâk ê à oívidá

Ativâ dâ Uniâo (DAU) por elas adminisÍador inclusive àquelês rêlativôs à

Seguidade social, nos termos dâ Podaiã Conjuntã nô 1.751, de

02/10/2014, do Srcrcrátio da Receità FêdeÍàl do Bràsil e dâ PrccuGdora-
Geral da aazênda Nacional
,"{3. Dâ Quâllí.âÍáo Té<.io:
I AtestadoG) dê Capacidade Técni.â em rôme do Proponênte, emitido por
pessoâjuídica de di.eito público ou privado, que comprovê ter.ealiádo
ÉtisÍatoriamente o lêilão dê bent móveisdivêuos.

ll- Temo de Comprcmisso (Anexo IV);

lll - Após â.álise dos documentos erigidos neíe Editâl ê Anexor sê.á
pulicado o Rol de Hábilitâdor no Diá o Oficial do Estado - DoE, bem como
êm Jornal de Grandê cncubção.

,I. DA FORMA OE APRESENTÀçÂO DA DOCUMENTAçÂO OÉ

CREDENCIAMÉNTO

4.t.Os documentos ÍÊicos deverão ser ênÍeguer PRESENCIALMENÍE na

PrcfeituE do Munkípio dê Redenqão, situada na Rua oom Pedrc ll, no 57,

2o Andar, Controladoria Gerâl do túunicipic Centro, CEP 62790-000,
Redênção/CE todô a do(uóentação €xigida (Pedido dê credenciamento e
Anêxôs) dêverá rer entregue em envêlope, contêndo em sua pártê externâ

ê írontãl os seguintes dizerês:

CONTROLADORIA GERAL OA PRTFTITURA MUNICIPAL Dt RtDtNçÃO/CE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO CREDENCIÂMENTO DE

LEILOEIROS

NOIÚE OO LEILOEIRO:

n' 57, 20 anda - Cônrrc - R6dônÉo - CE - CNPJ 07.756.6,16/0«)r-42
onio2o22@qm. @m
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5.1. Após julgamento da dô.umêntâção apresentadã, a comissão publicaíá

a relãção dos habilitados ê inabilitados poÍ meio de publicâção no Diário
Oficialdo Estado ê em Jornálde Grande Circulôção.

5.4.4 parti.dô rêferida publicáção seÍá âberto o pÉzo para a íasê recuÍsal,

nos termos do item 11 dêstêinsÍumêntô

5.5.4 inâbilitâção do leiloeiro importará no seu afastamento do procetro,

não vindô à sêr.rêdên.iádô

5,6,Sêtodosos párticipantêt forem inabilitados, a Comissão poderá fixárô
p62ode I {o,to) dias útêis para a apresentâção dê novas documentaçóes,

Ruâ Oom Pêdb rr - n' 57, 2 andaÍ Cênno- Rôd€.Éo - CÉ - CNPJ 07.756.6.16&001-42
CEP: 62.700{00 Eha : @n §opáirimonioro22@omán.úm

TELEFONES

4.2.PôÉ mêlhor (onferência, solicitâ-sê que a documentaçáo seja

encaminhada na sêguinte odem: Pedido de Crcdenciamentoj Hâbilitãção

luddicâ; Rêgulâíidâde Fkcal e TÉbâlhistaj Qualifi.ação Técnica e

4.3. A ãprêsentação do rêquêrimenro vincula o prcponênte, sujeitando,o
integêlmente às condiç6€s d€ste Creden(iamênto, bem como implica a

oúigatoriedadê de manter todâr as condiçõesd€ habilitàção e quâlifcação

exigidas para a contatâção.

5. DA ÀNÁJ5E oÂ t ocuMENraçÁo E DE sEU RE5ULTÂDo

51. O Município dê Redenção pr@ederá à análke dos documêntos
êncaminhâdos pêlos intercsados por meio de Comis5âo, êm até 10 (de2)

diâs coíidos após à apÍesê.ta!ão dê todos os documentos relacionados

52. O julgamento terá €fetuado de âcordo com os .equisitos previnos

neste inst.umento e 5eéo c.êdênciados os Leiloei.os Oficiais qle
atenderem as êxigências ê necessidades elenGdat neste Edital, pâssando,

ôsim, a comporo roldor leiloeircs habilitados paÍa atuação nos leilóêsdo
Município dê Rêdenção sendodesiqnados para atuação mêdiânte sorteio.

4q



6. DA RTALIZAçÀO DO SORTEIO

6.r.Uma vez publicôdã a lista

Prazos Para dentuais recursot
hoÉrio e locâl de rcaliÉção do
do Rol de credênciâdôs.

6.7.8ãvendo o descredenciâmento dê
sêrá ocupadâ pelo pÉximo na odêm

7. DO TERMO DE CONÍTÂ'O

Rua Dom P€do rl - n' s7, 20 ândâr - cenb Re!€nção - CÉ - CNPJ 07.756.616/0001 42
cEP: 62 790400 . Emâí: 6missaoparimonio2022@smái .@m
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62. O sortêio será êali2âdo dê Íoma não êletÍôni.a, ê âcont«erá
indêpendentementê dã p.esença dos Leitoêi.or quê êstarão tivrês para

participáÍ dê todas as êtapás do wento.

5.3. Após sorteio, os habilitados serão convocados a assinar, o Termo de
creden.iâmento (Anêxo V), .ujâ âutência ou rccusâ injustiÍicada poderá
ensejar â imediata êxclusão do.ol.

6.4. A Comissão publicaá no Oiário Oficialdo E«ado eêm lornôldecÉnde
Cnculaçãoo Roldos Crcdenciadosquê ertôrão ãptos a assinarem Cont ato
dê Prêstação de sêruiços quando convocados paía tanto.

5.5. A rêlação numeradade Lêiloeiros Oficiãis no Roldê creden.iados sêÉ
íormàtâda de modoa see«âbêlecera o.dem dê designação eo.odíro dos
léiloeiros, e será rigorosamentê seguida. màntendo,sê ã sequência, ã
começar Pelo sortêâdo em primeiro lugar.

6.6.0 Leiloeno que rejeitar a dêsignôção ou êdiver impedido de rcalizaí
leilôes, peÍdêrá suâvez,5ituação emque seÍá chamado o póximo ná ordem

-\.4.x
REDENçAO

eÍoimàdas das causs das,iàbúrà(ôes.

ti

de Leiloeiros Hâbilitadot obseruados os

seÉ comunicadâ aos c.edenciados a dâtá,

sodeio públko paE a íomação dâ ordem

alglm Leiloeiro do rol, sua pottão
de <lãsificaçãc .êordenádo se os

I-
/§
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7.1.O pÉzo de vigência do CREDENCIAMENTO

admitida a prcíogação por interesse do Município

,So'.r,

7.2. O prâzo de vigência dos Contratos decoÍêntês do CREDENCIAMENTO

se.á de I (um)ano. podehdos€r pÍorrogadoa critério daAdminisÍação na

foma ê prazos estâbêlecidos na 1ei8.666/1993.

7.3.Após o sorteio, o leiloêi.o arolado em pdmeirc lugar será .onvocado
pâra atsinaro têrmo dê.ontrato, presencialmente ou por mêio eletrônico,
ãssinatura êts q!ê deve se dar em até 0s (cinco) diâs úteis da data da
convocasão, sob pena de aplicação das rânçõês previstas nêstê Edital, e
.hámáda dopíóximodo rol, nâs mêsmat condiçóes.

7I.O contrato a sê. fimado, cuja minuta intêgÊ o presêntê edital para

todos ot Ínt ê eíeitos de dirêito, .egulamentará as condiçõês dê sua

êxecuçãc bêm como os direitor obrigaçôês e responsabilidade das partet
tudo em conformidade com os termor desté pÍo.esso pa.a

crêdenciamento, sujeitândo{e aos prêceitos de direito públicô e
àplicando sê, suplêtivamente, os princípiot da teoda ger.tdos contraros e
as dkposi(óesdê di.eiio p vado.

7.t. PaE celêbração decont6to, o leÍoeno dêvê.á manteras condi{óesque
lhe p€rmitiram pafticipardo proc6so de credenriamênto.

7.6.O não atendimênto às condiçóes para Úêdenciamênto ou contÍâtâção,
ássim.omo a rccuÉ injudiícada êm assinar o conÍato, implicâíá na peda
do dnêito à contrâtâção,.om apli6çãodá pen.lidáde pr*ietà nê5tê Edirat,

rcsetuando{e ôo Municapio de Rêdenção ao direito de indepêndenremente
dê aviso ou notifi.ação, convocár os cÍedenciados Íemânécentes, pela

oÍdem pré êíâbelêcida.

3, OO OESCREOENCIÁMENTO

8.1. Constituem motivos de descGdenciamento, independentemênte das

taíçóês câbíveir at seguintes ocorências:

n' 57, 20 ând$ - Cânirô - RêdênÉo - CE - CNPJ 07.756.646rc0fi 42
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REDENçAO

a) O dêscumpimento total ou parclal de quaisqueÍ das ob gações

b)O cometimênto de faltas ou íalhas na execução dos serviços como
negligência,imprudênciô e impeft ia na conducão dos procesos de leilão;

c) A diwlgação, pêlo crcdenciado, de informâçóês dê interesse exclusivo
doMunicípio de Rêdênção, obtidâs em decoíência do creden.iamento;

Leiloêiro p.stará cont.s de toda a

íazendo a entega dos respativos
Prefeitura de Redênção e transÍerirá

decorentês de leilôes Galiu dôs.

8.3.Tâmbém será canc€lado o credenciamento do LeitoeÍo a pedido,

desde quenão porsua atividade pendente de conclusão.

8,2. No ato do dêsc.edenciamento, o
documêntação que lhe íoi .oniiada,
dossiêr dêvidamente protocolados na

os váloÍes ainda pend€ntes dê Gpa$e

9. DAS OBRIGAçóES DA CONTRÀTANTE

9.1.45 obrigaqóes da conÍatante e dê Côntratada são ôs esrabe ecidas no

iO. DA REMUNERÂçÁO E CONDIçóES DE PAGÀMENTO

t0.1.4 remunelàção do leiloeiro contratãdo para Eâti2ar o teitão *Íá
.onstituídáexclurivamentê da comissão de s% (cinco por cênto) cakutada
sobÍe ovalordevênda de (ada bem ou lote negociado em lêitão, cobrada,
sêm a intetueniênciado Muni.bio de Redenção, peto próp o teitoeiÍo,
diretamêntê dos respectivos arematantês dor bênr conÍorme prêscíeve o
§ 20 do ârtigo 42 do DecÍeio 

^o 
21.981/32 clc o paíâgaío único do artigo

10.2. O Lêiloêiro Oícial renun.iâ expressamêntê ao Município dê Âêdenção
o pagamentoda comissão pBista no crput do ârtigo24 do Dêcreto21.981,
dê 19 de outubro de 1932, bêh como todas as despesâs com .núnciot
ctálogos, malôdireta, entre outíot .ecebêndo apenas á comistão de que

trâtâ o item anterior, dnetâmente do atrêmatante.

Ruâ Dom Pêdb r - n' 57, 2 andâr Conro - Rênênçáo - cE cNpJ 07.756.646rc001-42
c EP 62.790-004 - Em a r: @m ssáopáiÍimoniô2o22@omait.com
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10.3. Ar dêspêsas com a lealização dos trabalhos mêncionadotnaíê êdital

coíêÉo úni6 e €xclusivamente por.ontâ do Leiloeiro Olicial contratado,

sendo quê as âtividadermeio ê/ou acessória5 do leiloeiro, tais (omo apoio,
guada, loghtica, diwlgação e o€ãnização da léiloaria podeÉo ser

erêrcidas por êmprêsas organizadoEs de leilão, inclosive por meio de
plataÍo.ma digital ou eletrôni.â, o que não aÍasta a rcsponrabilidade
pesoale dnetâ do leiloeiro no exerckio dê suas tunçóes em presóes ê
hastas públicâs, nos termos do artigo 55 dá Normativa DRE|no 72 de 19de

t0.4.O Leilôeiro Olicialse.á o retponrávêlpêlo Íecolhimenlo de impostos,

taxás, contribuiçóesà Previdência so.ial, ên.ârgos lrâbalhistar prêmios de
tegúro,êmolunentor demais despesás dnetas ou indnetas, e quaÉqueÍ

outror ônus quesêízerem necêssários a execuçâo dos seruiços contratados
e que sêlamde sua exclusiva compeiência.

10.6. Em hipótese nenhuma o lêiloeno poderá realiza. ret€nção par.ial ou
total do valor dê venda dos bens, que será rêpasedo intêgrâlmente ao
MunicÍpio de Âedenção.

ir. Dos RECURSoS

lÍ.Í. Caberá rccurso no prazo de 05 (cinco) dias úteir a conta. da

intimãção do atc contÍa os sêguintes atos e dêcis6ês do Muni.ípio de
Redenção no <ú60 deste CGdenciamento:

a) oa decisão de ôceitação ou Íejeição do credênciãmenio solkitado por
leiloêiro interessado deste processo;

b) Dê decisão quánto à iôpugnaçõ.s sobr€ à pârticipação de quôlquer

c) Da.ealização do sorteio;

d) Da rescisão contatual porato unilateral da Admini5tração;

e) Anulação oo Íêvogâção do processo de credenciamento;
q) Penalidades aplicâdas.

'It.z.Os autos dô processo perman<e.ão com vi5ta Í.anqueada aos

inleÍês*dGnàs dependéncias dã Prefertura de Redenção. ou por me'o

Rua Dom Ped@ [, n.57, ? ándáÍ - Cônló - RêdênÉô-CE - CNp
êEP: 62.rc0{o0 Email comissaopatmono2o22@sma.@m
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]2. OO PRAZO PARA O CREDENCIAMENÍO

13. DAs sÂNçóEs aDMrNrsrRATrvas

t32.4 rêcusa do Leiloeiro OÍicial habilitado em asinar o conÍato denro
do p.âzo ertabelecido pelo Município de Redenção, bêm como o atÉso
e/ou sua inqecução total ou parcial, Gracterizarão o dêscúmprimento da

obngação assumida, pasívêlda aplicâçãô das seguintes sánçôês:

i 3.2.1. Advertência, quesêíá aplicadô sempre porescrito;
r3.2.2. Multa, moíãtória e/ou indenizatóÍia, no5 reguintes per.entuâis:

a) 0,3% (trêsdécimos por cênto) po.dia de atêso, até otigésimo dia, sobíê
o valortotalda avaliação dos bêns â seÍeÍÍ lêiloâdos;

b) 10 % (dez po. cento) sobre o vâlor dos bens avaliadot destinados a leilâo,

| - Rêcusa injustif@da em executaroobjáo;
ll- Preíar info.mações inexatas o! cíâr €mbâraços à

fitcaliu ção;lll - Desatender às dêtê.minaçóes da fiscalização;

O 20% (vinte por cênto) sobre ô válor dos bens avôliôdor destinados a

I-Ocasionãr, sem juía causa, atláso supêriora 30 (tíintâ) dias na exêcução

d os se0iços contratád o s;

rr- P.aticar, poÍ âçâô ou omissão, qualquer ato quê po. imprudênca,
nêg|igência,impeÍicia, dolo ou máíé venha calsar dano ao Município de
Redenção ou a tercei.or indêpêndenie da obrigação do .ontâtado em

reparar os danos cáusâdos;

lll - Comêtêr fâltãs reiterêdas na execução dot seryiços contratôdos no

I confo Rod€nÉo - cE - CNPJ 07 756.646/1000í42
CEP: 62.7s0400 - Emâí: misôpârimôíio2022@gnáÍ @m

AO

lZ.l.O prâzo pãrâ o Crcdenciamênto *rá de 30 (trinta) dias (otridos,

contarda data publicãção no prcsentê Editãlno Diá o Oficialdo Estado

,omal de Glande Circulação.

'l3,l.Nenhuma Énçáo sêrá aplicada sem o devido processo administrativo,
que prcvê defêsa pévia do intêrertado, no prazo de 05 (cinco) diâs úteir, a

contar da intimação do ato, sendolhe Íranqueada vista ao procêsô.

l_
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lv Executar os sêruisos em desacordo com as normâs píêvistôs no edital e

V- Descumprir cláusulas conÍatuair podêndo âindâ sêr rescindido o
contrato € apli.adã3 outras snçóes;
r r2.2.r. O vâlor máximo das multas nãô podêrá êxcede, cumulativamentê,

a 30% (trinta po, (ento) do valo. dos bens avaliados ê deíinados â lêilâo.

132.22. Caso o Leiloeirc Oficial contâtado náo tenha nenhum valor â

Íe.ebêr, seÊlhe-á concêdido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de
sua notificaçãc para efetuâr o pagamênto da multa. Após êsse prazo, não

sendo eíetuado o pagamento, sêus dâdos seÉo en@minhados à árêa

compdentê pàÉ quesja inscrita na Dívida Ativê dâ União, podendo, ainda,

a Adminiíação prccederà cobÍàn(a judicialda multá.
r!.2.23. As multas previstas no subitêm 13 náo erimem o Leiloei.o Oficial
úêdenciado e contratâdo dô reparação de evenruais dônos, pêrdas ou
preJuizosqueseuàtopunivelvenhácàusàr àAdminrstraçáo
ril.2.i'. Suspensão tempoÍária do di.eito de contratar com a Admini5t.ação

13.2.a DêclaÍâ(âo de anidoneidade pá€ licitar e (ontrataÍ com a

Administrâção Pública, enquânto perdurarem os motivos da puniçãoou até
quê sêja promovida a ,eãbilitação peGnte a próp.ia ãuto.idadê qu€ apti.ou
â pênalidade, porprazo nãosupe.iora 5 (cinco) ânos.

r3.2.5. Res.isão unilatêrál do Contrãto sujeitandosê a contrâtada ao
pagamêntodê indenização à contratantê por pêrdar e danos.

-

13.!. As sânçóes p.evistas neste instrumento podêrão ser apticadas

cumulativamente, ou não, de acordo com ã g.âvidade da infÉção,
facultadaamplô deÍesa à contÍatada, no prazode s (cinco)diás úleisa contãr

13"4. Nênhuma das panês será €sponsável perante a outra pêlos aÍasos
oGsionados por motivo de força maior ou 6so Íortoito. Considê.am{e
motivos de Ío.ça maior ou càso Íortuito: atos de inimigo público, guetra,

revoluçáqbloquêios, epidêmias e pandêmias. fenômenos meteorológicos
dê vulio, perturbações civit o! acontecimentos âssêmelhados quê fujam ao
conÍolê Ezoável de qualquêr dõs partês contratantês.

Ru.DomPêõrcrr-í'57 ?ándÍ Cêntb- Rôdênção - CE - CNPJ 017.6.O4ô!0@1'!2
caP:62 rcGooo - Emãir: oomissaopât monbrorr@Emâí 6m
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13.5. Aadveftência.ã multâ êã suspen§ão têmporáíia sêrãoaplicadat Pela

Autoídade competênte do Município de Rêdenção, mediãnte Prcposta do

rcsponsável pêla fisolização e acompãnhâmento da execuçãô do Contmto

l!.6.Sê o Leiloeiro Oficial contratado inâdimPliÍ nas ob.igaçôes attumidat

no todo ou êm pãrte, o Município de Redênsão comunicaÍá para a .Junra

comêrcial do Eíâdo do ceará - JUCEC, para as mêdidas de sua

competência. sem prej!izo da aplicação das sançôes Ptdistas no êdital, no

contrato, ê das demâis cominaçóes legais.

14, DA IMPUGNAçAO AO IDIIAL E OO PFDIDO DE ESCLARÊ(IVÊNTO

14.í. Até 0s (cinco) dias úleis antet da datâ firada PaÍa ô entrega dô

documentaçáo rêlativa ao procêsso de credenciamento dot Leiloenos

interc$ãdos, quâlqueÍcidadão com plêna capacidade civil, é parte lêgÍtima

pârâ impugnar est€ êdiGl, ddendo o Muni.ipio de Redênção P,ocessar e

.esponderà impugnaçãoem até3 (tÍês) dias úteis.

l42.Oe.aná dodneito de implgnar os termos dêste êditalo Leiloeiro que

nãooÍzer até o sêgundo dia útil quê antêceder ao ato do sorteio a que

<ê rêÍerê ôitêm 6 dêste Ediiá|.

14.3. or pedidos deesclarêcimentosou impugnaç6es ao edital podeéoser

rêalizados de foÍma presencial, pêlo êndêrcço- Rua Pedro rl, no 57,20ãndaí

cenrro, LEv 6rlgrJ-uuu, t(eden(aolcL ou oe romà êretíonrca peo e-natr'

cômi3.áôôátrimonio2022@omail..om.

14.4.4 Íaltã de pêdido dê es.larêcimentos ou a não impugnação aos

teímos deste edital dê CREDENCIAMENTO, na Íorma ê Prazo legalmente

deínidot acaíêtô ô decâdência do direito dê a€ui. ât rêgÍas do certamê.

14.5. O Municipio de Redenção, não sê responebiliÉrá pot pedidot de

êtclârê.imento§ ou impugnaçóes protocolizâdás fora do Prazo, e em locâl

divêEodo mên.iônádô nêste Edital.

Rua Dom Pêdm ll - n' 57 ? ándâ. - Cênirc - R€dençãô - CE - CNPJ 07 756 6,46/0001-42
cEPr 62.7eo-00o - Emâ i: @m ssaopatÍimohiô2022@Em.il.@m

---F-

=6Lb



./4, \ ,",., ,,,," .,,",.,"", ".
llir,àr REDENçÃo
L§:!, 

-6í!(or5$"rcNUÍA

14.6.a todo tempo sêrá permitidâ â impugnação à participação dê

qualque. leiloei.c rcdenciôdo ou nãq desdê q!ê dêvidamente

tundamêntada, sêndo âprêsentada dêcisão por parte do Município de

Redençao em ató 5 (cinco) dias úteis a contar do rccebimento da

impugnâçáo.

l4.7.Os inteÉssados em padicipar do.ertame obrigamse a a.ompanhar

as publicações .êíercntês às impugnaróes ê e5clarecimentos no sítio

h!Iplz4dr!rê9l!-S@-b! ofi ciàr do Muni/,pio de Redenção .,.lraçors
CHÀMÁMENÍO PÚBL CO, bem como em publicações no Dia o OÍicial do

Estado e Jornal de Grande CirculaÇão.

15. DAs DtsPogçóEs GERAtt

!5.2. O Município de Redenção podeÉ rcvogar o presente procêsso de

credenciamênto por interesse públi.o, dêvidâmente juíií.âdo, sem quê

caiba aocrcdênciàndo diÍeiio â indenizaçáo sâlvoem cáro de dano etutivo

disso resultante, ê na foÍma da lei.

1r.3.É Íacultado à comissão ou à Autoridadê supêrior, em qualquêr fase

dêste .Edênciamênto promover diligência denlnada â esdêre.êr ou

complemêntâr â inst.ução do prccêso, podendo solkitar a ó€ãos
competentes a êlaboÍação de parêceres técnicos deriinâdos á fundamêntar
súâs dê.isôês, bêm como vêrifi.àr as ihformãçóês prêstadàr pelos

interêssador relativamêniê às cond(óês do 106l de ealiu ção do lêilão e

infraênrutuÍa Ísi.â, têcnológicã e de recu.ror humânor bem como dâs

dêmaG.ondiçóes ê êxiqências .ontidas nestê Editâ|.

15.l.Este Editaldeverá ser lido ê intêrp.etado na íntegra, poisapós o prazo

leqal não s€rão aceitas aleqáçóes de dês.onhêcimento.

'15.4. A tolerância do Município de Redenção com qualquer átraso ou

inadimplência por parie do Leiloêiro contratàdo não impo.tã.á, dê íoma
alguma, em âlterêção contâtuàlou inovâção.

15.5. É vedado ao Leibeno ConÍatado subcontÍâtár tot: ou parciêlmente

Ruâ Oom P€do ll ' n' 57, 20 andar Cênlrc Redençào
ôpárdmôn 02022@9mâ r.6m
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REDENçAO

ô objeto deíe prccetso, obseruado o.ôntido no i1êm 10.3.

\í

l5.6.Os casos omissos seôo decididos pêla Comissão de Lkitação à

15.7. Ficâ eleito o íoro do muni.ipiô de Redenção/CE pâra dnimirquaisquer

coníitos provenientês deste credenciamento, Por nais Privilêgiado quê

possâ §erqualque. outro.

i5.8.Adivulgôçãodo presente Edital darsê á mêdianieavisodê publicação

no Diár,oOl(idldoEstàdoeJornal deGàndeCrcu'açào

15.9.Não se rêalizôndo qualquerato Previsto nêste Editalna dôtâ âprazada,

por motivo dê foÍça maior ou câto fortuito, fica âutomâticamente

protrogada a rcaliação dô âto Para o p.imenô dia Útil subsêquente

proíoqândo-se os demais prôzo5 iguálmente.

l5.lo.Quairquer inÍormaçóes ou dúvidas de ordem técni.â, bem como

aquelas de.otrentes de intê.pretação do edital, Pode.ão sêr solicitadas ao

Município de Redenção, comissão de Acompanhamento dos Trábálhos

Íeferentes ao Lêilão do Muni.iPiô de Rêdenção/CE no endêÍeço Rua Dom

Pêd.o ll, no 57, centro, Redenção ou pelo e_mãil:

com,ssàooàt monio2022@omâ l.com em horáiro dê exPed'eíte.

15.1t. As normas quê disciplinam este crêdenciamênto sêrão sempre

intêrp,etâdâ, êm lâvôr dâ ãmpliação da parti.ipâçâô dôs interessadot

obsêtuâdos os dneitoi dos Crêdenciandos.

l5.t2.O leiloeiro credênciâdo não poderá, em hipótese nenhoma,

aÍêmataÍ o bem em leilãô.

lr.l3. O Edit l fcaé disponibilizadq na íntêgB, no êndêrêço êldrônico

htt!r./2!ede4!ê94garâbÍ lla TAcóLs (HAMAVLNIO ÔiBllLO ê

támbém poderá ser lido e/ou obtido no endêrcço li§i.o do Município dê

Rêdenção Ruâ Dom Pedro ll, no 57, 2ô Andâí Cêntro, CEP 62790_000

Ruá Dom P6dD ll - n' 57, ? ândãr - cenfo - Rêd..çaa - cE - CNPJ 07 75ô 646m0O1'í2
CEP:62.7sG000-Email @nbsopâiimonio2022@gmil.@m

'.*h-*..

I



REDENçAO

Rêdenção/CE - mesmo

processo adminiírâtivo
endereço e período no quál os

eleÍônico pemânê.erão com

l5.l4.lntêgíâm êíe Edital, pârâ todos os Íns e êÍêitot ot s€guintes ânexos:

Anero I - Te.mo dê ReÍeÉncia

anexo ll - Soli.ita(ão dê Credenciâmento

An€xo lll - Minuta doTemo de ContÍato

anêxo lv- Termo de compromisso

Ânêrô v - Têrmô dê Credenciamento:

Redenção/CE, 13 de máio dê 2022.

6i"k 4,â,. fr/Á-
GERALDO COSMÉ FILHO

PRESTDENTE DA aoMtssÀo oE LEtLÃo

Ruâ O.m Pe!.o I n'57 2ándâr-C€nlrc RedeiÉo - CE - CNPJ 07 7s6 646rc001r2
cEP: 62.70q)0O - Ema : com ssaopáinmo.io2022@)smâil mm
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ÀNEXO I

TERMo DE RÉFIRÊNCtA

r. Juslflcanv DÀ coNTRÂraçÃo

1.1. JustiÍica-sê a pÍesente contratâção em Ézão da necêsidade dê

deíazimento dos bêns móveis inseryíveis considê.ados ociosos.

aniieconômicos ou i.re<upêÍávêis.

1.2. Autilizâ(ão damodalidadêde li.itáção Lêilão pará â alienação de bent

móvêis inseNíveis encontra-se previstâ noârt.22 da Lêino8.666 de 21 de
junho de 1993. com a sêguinte dêínição:

Art 22 são modalidddês dê I'c'tação

§ 5' Lêilão é a modâlidâde de licitação entre quaisquer

interessados parâ a venda de bens móvêis inseryivêi5
pârâ a âdministÊção ou de Produtos lêgalmenie
apreendidos ou penhorados, ou Pa6 a aliênação de

bens imóveit preústa no art. 19, a quêm ofêrecêr o

maiorlânce, igualouruperioraovalordãavalbção.

'1.3. Prevê a Lêi no 8.666/1993 que o Leilâo podeÉ s conduzido por

LêiloêÍo PúblicoOfi.ial, confome disposto no art. s3.

Art.53. O leilãô Podêser cometidôa lêiloeno oíicblou
a sêNidor designado Pelâ AdminisÍação, Procêdendo_
se na íoma dô legislâção pertinente

14. Pârã .ond!ção do procedimênto dê Leilãc dente o(rtras exigênciôt

serão necessáriosse iços dê laudotécni.o, avaliaqãoe âliena§ão dê bens

móveis insêruíveis de propiedade do município, arÍumaqão dos lotet
divulgaçâo, visitâção, rêalização do leilãô, Presta!ão de contas, e enlÍega

1.s. Em acordo ao Decreto Fêderal no 21.981, de 19 de outub.o de 1932,

qle Ggula a profissão dê Leiloeiro, do artigo 52 dâ lnsÍução No.mâtiva

oREl N"72, dê 19 dê de2êmbro de2019, êxPedida pelo DêPartamentode

Registro Empresa.ialê lntegÍação, da lnnrução Normativâ n" 113, de 28 dê

abd dê 2010, expedida Pelo Departamênto Nacionâl de Registro do

Comércio ê pelã Lei Muni.iPal n' 1.834 de 08 de ma(o de 2022, quê

autoíi2a a âlienãção de bens móveis e insêÍviveis do municlpio, €, tendo

Rua Dôm Pêdb ll - n' 57, ,E âMâÍ - Cênto Fted€nção-cE oNPJ 07.756.646r'0001_42

cEP: 62.7eo4oo - Emair omissep.lnmnio2o22@gmá .cÚ



REDENçAO

êm vistá a imprêrcind bilidade dos tepiços n«esáios q,i gíántam o
êxitodos leilôês,fâzre n*essária a contEtação de Leiloeirc Público Oficial
para a conduéo do procso dealieôâ(ão. na modalidade Leilão, dos bens
pemânêntes inservMeis consideÉdos ociotot anti€conômicos ou

2.O8JETO

2.1. Constitui objêto do presente Editãl o crcdenciômênto de leiloeircs PaÉ

a p.stâção dos se isos de avaliação, quando nê.es5ãna ê alienação de

bentmóvêis e imóveir insetoiveise dê semoventes de p.opriedade ou posse

do MlnicÍpio dê Redenção gue se acumulam nos déPósitos desta

prêÍêituÉ, tendoa posribilidade dê .evê.ter o vâlor dos mesmos em

pe(únià, propo( iônàndo ársim ÍetoÍno eô 
'nvest'menlor 

para o mun(rpiô

O c.edenciamênto sêrá pelo peÍíodo de 12 (doze) merer.ecêbidos ê

qualqueÍ tÍtulo. por meio de licitação na modâlidade de leilão público, dê

acodo com os crité.io' têímos e condiçôês êstabêl4idat nste
instÍomênto e sels anexot a sabêr:

3. DESCnçÃO DOS SERVTçOs

3.1. Poderão pãrticipardenê Cíêdênciamento os leiloéiros, na condiçãode
pessoas lísicâs, devidamente inscritos na Junta Comercial do Estado do

cêará, deacordocom oart 3o da lN DNRC no 113/2010, êqoêatênderêm

a todâs as êxigêncaar do Editale teusAnexot.

3.1.1. O cÍêdenciamento vigerá por 1 (um) ano, contâdos dâ data da

homologação da inscição no cadattro do MunicÍpio de Rêdênção. com
pôsibilidàde de proroqá(áo á cíléao da Admhi!lra(ão.

3.2. Os Leiloeircs quê tivêrem a inÍição homologâdâ pêlo MlnicíPio dê

Rêdenção rerão .adastÍados e ordênados mêdiantê sorteio pÚblico a seÍ

€alizado pêla comissão de Acompãnhameôto dos TÍ.balhos Referentes ao

3.3. o cdastro seÉ utilizado de Íomâ a sê estabelecs a ordem de

dêsignação ê o rodÍzio dos lêiloeircs, e 5erá rgorosámente seguido,

mântendo-tê a sêquência, a começârpelo primeiro sorteado.

Rua Dôn P€dÍô [ - n' s7, 2.úár - Cenü! - Rea@qão - CE - CNPJ 07.756.646r'0001-42
cEP: ô2.790j00-Email missopâtinonio2022@smáil.@m
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lr O Leiloeiro que rejeiiâr a designaçâo, ou que estiver impêdido por este

Município de realizar leilóêr perderá a vea situação em que seré chamãdo

o próximoda odem dê desiqnação.

sJ,D""!lls.âR

3.s. Havendo dêscíedênciamento de Leiloêiro. sua pos(ão será ocupada
pêlo póximo na odêm de (lassifcação, rêodênãndo os demais.

3.6 Pela prestaçáo de setuiçor o leiloeiro rccebêrá o pêr.entoal de
(cin.o pôrcento) sobre o valor dê vendá de càda bêm aÍêmatãdo, a

pâqo pelo aÍemãtante noato do leilão.

544

3.7. Não cabê ao Município de Redenção qualquer Íesponrabilidade pela

cobrança da comis5ão devida pêlos aíematântês, nêm pelos gasios

despendidos pelo LEILOEIRO para recebêla.

3.8. Caso não ocorà a efâtivâção da Íinalização da venda por êro nas

publicaçóes lêgais, ou âinda, no caio de o leilão púbiico sêí suspenso por

deteminâção judkial, a comissao sêíá devolvidã ao aremàtante pelo

LEILoEIRO sem que i5$ ênsêjê êêmbolso de qualquer espéciê por pàrte
do Município de Redênção.

3.9. Caso a êíetivação da arematação com a entíega do bem ao
âíematântei no prazo legal, nãoserêâlize por culpa exclusiva do Municíp o
de Rêdenção, à .omissão dêverá sêr devolvida ao áíematânte pelo

LE|LOE|ROtendo este "diêiio ao ressârcimênto do rêspedivo valoÍ", a ser

erêtuôdo pêlo Município de RedeôCão.

19.1. Naocorência da hipótesep.evista no parágrafo anterioÍ, ô Muni.ipio
dê Rêdenção efetuârá o re$arcimento Íêíerente ao vâlor líquidô ãpurado
pelolElLOEIRO, creditando-o em sua contâ coÍênte.

392 O leiloeirc rcnuncia exprcssamêntê o Município dê Rêdenção do
pagamento da .omissão prêvistá no ârtigo 24 do decreto Íede?l no 22-427

dê 1Ô d€ Íever€irc de 1933, bem como todâs âs despêsãs com anúncios,

Rua Dom P€úo rr - n' 57, 2 ândar - Cenro - R6d€nção - CE - CNPJ
cEP 62.790{00 - Enâ : @misopatrjnonio2022@smàí.6m
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câtálogor môla direta, êtc. Receb€ndo som€nt€ a comissãô-d€ 5* (cinco

porcento)sobrcovalordav€nda,diÍetamentêdoaíêmatãntê.

íi

3.10.3 - O LEILOEIRO será o rêsponeávêl pêlo rccolhimento de impoíos,
tâxâ9 contibuiçôes à Previdêndà Social, êncaqos tâbalhistâs, pÉmios de

sêguÍo. emolumentos e demó6 despesas que se fáçàm ne(essárias a
execução dos setuiços conüatado§ exclusivamente sob soa

.esponebilidade e competência.

4,OOS PROCEDTMENÍOS pÀRÂ O rEtúO a DA AUÍOR|ZAçÂO DE

VENDA

4.1.Os bens serão vendidos no estado de consetuação em que se

encontrami nãosendo dê re§ponsbilidade do lêiloeno ou do Mui.ipiode
Redenção, qüisquerconse.tos, Íeparos, desmonte ôu me§mo prcvidênciat

com. retirada ou Íansporte do material aÍêmatado,

a.2. Os bens seÉovendidosnas.ondiçõesíixãdâs no.egulômento do leilão
devendo serobseruadasas condições paÍã garantiâ e pagamento previstàs

neste editale na leqislâ(âo nunkipal aplicável.

4.3. Em todos os eventos, o Contratôdo/leiloeirc deverá dispensar igual
tratamento a todos os bens disponibili2àdos pârâ a venda, tánto na

divulgôção (propaganda), como, principalmente na tarêfa dê identifcaí
po$ívêis i.teresados, indêpêndênte do válor e dâ liquidezdos mêsmo'

4.4. Havendo des.ump.imento de guaisquer das obng.çõês prêvistãr ne3tê

editalê no.ontâto dê pr.staçâo dê sê içor o Conkatántê regirtrôrá eô
rchióno as iÍêgulaidâdês potoentura encontrãdat en@minhando cópia

ao ContÍatâdo/eiloeno para inediata coreção das falhas detêdadas, sem

prejuÍzo da âplicação das pênalidades previstas nêste êdital ê no póp o

4.5. Para â realizâção dot leilôes devê.âo sêr obsedadas as condiçóes e

êigén.ias p.ryiitas .a lêgislação aplicávêl ê na minota do contÍato dê
prestação de sêNilo, espe(ialmente âtobriqáçôes do lêiloeno.

Rua 0or Pod@ ll - n' 57. ? ándáÍ - cêntrc - RêdânÉo - cE - cNP
CEP: 62 7€0-000 ' Emâil: comissepátnmon o2022@oma l.@m
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5. oaREÂçóEs DAs PARTES

5.1. Coníituem obdgaçôes do Município d€ Redenção.

s.1.1. Àssêgurar o liwe aceso ao Leiloeirc e seus prepostor quando

deúdamente identifcàdos, âos lo.ais onde êstão dispostos os bens a serem

s.1.2. Âp.etentar o Edital de Lêilão. com .s regrás cóncêrnêntes à regulâr

exec0ção de câdâ evênto.

5 'l Forne.er ào It LOEIRO os docurenlos e 
'níormaçóes 

nece$éíos à

adequada instrução da sua atividade livÍes de desembâraçor ônus e

s.1.4. Supe isionâr, acompônh ê fÍáliÉ. a p.estação dê setuiços

4.6.A critério do Contíâtântê, as avãiiâçôee dos bên, móvàia_insêryiveis

Éalizadatpêlo lêiloêi.o ddeÉo ser revistas a qualquêrtempo.

s.1.5. Notificar o leiloeiro, por êscrito, nEndo]hê prâ2o pa€ corigir
defeitos ou iregulaÍidãder encontÊdas na execução dosewiço prestado.

s.1.6. Avaliarâs instalâçôês ê ãparelhamento técnico-operacional que sêrão

s.1.7. Aprovâr â âvaliaçâo dos benr realiÉda pelo lêiloêiro.

5.1.8. A.car com as despesas p/evirtas no § 20 do art. 42 do D*reto n.
21,981/32.eferentes às publicaçóes pÍevistas na Legisláção dê reqên.ia.

s.1.9. Disponibilizar. .aso o bem a sêÍ leiloâdo sêjâ vêiculo âuiomotoí, a

documêntação rêspectivâ.

s.2. Constituem obrigações do LEILOEIRO:

s.2.1. Prêstação dosseryiços de laudotécnico, avaliação ê alienação dê bens

móveis insêtuíveis dê propriedadê do município, ârumação dos lotêt
divulgação, visitaçãc .Élização do leilão, prcstação dê contat ê enúêga

Ruâ oom P€d.o rr - n' 57, ? a.õáÍ - cêntrc - P€óânÉo - cÊ - CNPJ 07.756.646/000r {2
CEP: 62 7gO-000 ' Email, oomissaoav mon o2022@omail @m
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em dia ê ho.a previâmênte desiqnado pelaComissão

dos Trabalhos Referentês ao Leilão do Muni.ípio de

noírnas do Termo dê contrato ê no local acoÍdado

.ôístântes no Editalde Leilâo,

5.23 Caso haja intêrêsê em t.aníerir os bens a serem leiloados para at
depêndênciás própías do Léiloêirc Olicial, todat as despees de .emoqão

(t6níeénciá/retôrno) coÍêrão por conta e .espônsbilidadê do mesmo.

5.2..1. Executâ r o s sêrui(os dêntro do5 padrôes esiábelecidot Pelo Munkipio

dê Rêdênção, dê acordo com o espêcifcãdo nede Íêho,
responsâbilizândo+e por sentuair prêjuízos dêcorênt4 do

dêÍlmpímento de quaisqud .láusulas ou condiçóe5 estâbêlecidas em

5.2s. Erêcutar os setuiços poÍ meio de pe$oas idôneas, tecnicamente

capa.itadas, indeniÉndo o Município dê Redenção, mêsmo em caso de

ausên.iaou omissão de fscalização de sua parte, poÍ quaisquer danos

cauÉdos aos bêns. quer*jam eles praticâdos por prepostos tercêirizãdos

526. A respons.bilidade sêrá extensiva aos danos e pÍejuÍzos causados a

tercenos, devendo ô .ontatado adota. medidar prêventivat com fêl
obseruânciadas exigênciãs dâs âutoÍidades .ompetêntes e das disposiçôes

52.7. ElaboÍar laudo de àvaliação contêndo ovaloreíimado do bem e dos

lots pãra a vendâ dêntÍo do prazo acordado côm á Comissão dê

acompanhamento dos Írêbâlhôs Refêrentes ao Lê Lão do MunicíPio dê

5.2.3. ldentificar e selecionar 05 bens, ôryanizando os lotet .ontÍibu ndo

paÍa fâ.ilitâr o leilão, bem como para â sua ava iação, tudo 5ob a

c@rdenação do Contatánte.

523. Mantêr, sob as penas da lêi, o mais completo e absôluto sigilo sobre

Ruâ OM P6dB ll - n' s7, 2 ândâr - CâniÍo - Rôdençáo _ cE - CNPJ 07 7s6 3'{6/0001-42
cEP: 62.7e0-{100 - Emâ | @6 sopatirôniôr0rr(,smaí.@m



quaisquí dadot infomaçôês, documentot êspecificaçôes té<nicâs e

comerciais dos bêns sob 5ua responÉbilidade, de quê venha a tomár

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confados, sejam

rêlacionadosou não com a p.ertação dê sêruiços objeto do conÍato.

52.10. Nãose pÍonun.iarem nome do MunkÍPiode Redençãoa ó.gãosde

imprensâ, sobre quaisquer assunto§ relativos às âtividades da metmâ, bem

.omo sobre05 p.ocêdimenios e/ou expêdientes connados

REDENçÃO

5.2.11. Rêalizar os leilões de acoÍdo com expresa dêteminação do

contÍatante, em datas ãp.azada§ êmconjunto.

5 2 12. Dar ciência ao M unicípio de Rêdenção, imediatamentê e Por ê5crito,

de qualque, ànorràl6ade que verifi(ár 1à erecuçáodos 5ee\ôs.

s.213. Codgn imediâtámente qualquêí lalha vêiÍcada na êxecução dos

seryiços,ressáÍcindo o Município de Rêdençao em até 5 (cin.o) dias Úteis,

caso haja Íalta ou dâno de bem sob rêsPonsabilidadê do LEILOEIRO.

5,2.14. Prestar os esclarêcimêntos qué fo,em solicitados P€lo Município dê

Rêdênção, cujas Êclâmaçôes obtigase a atender Prontámêniê

5.2.15. Disporsê a toda ê quâlquer ís6liÉção do MunicíPio de Rêdênção,

no tocante à êrecução dos seruiçot assim como ao cumpÍimento dãs

obrigaçóes prsistas êm contrato.

5.2.16. Fornecer o Élató.io Ínal d€ cada leilão que deverá conteL no

minimo, dêÍriçãodo bem, válordê avaliação, vêlor de arêmate, CPFICNPI

do arêmàiántê, hom€ do âÍêmâránte quâ.tidâdê de lotes ãíêmàtãdot
quantidadê de não aremàtadot quântidade e vâlor de lotes êm

.ondicionãI, sê houver.

52.17. Rêspon5ãbilizãÊse por todas 3s dêsPesas €laívas aos

procêdimentosneces#Íios à Éalização dot Leilóes, dêntre eles: divulgação

êm site próprio, na intêmêt lo@ção dê instalãçós/equiPamênto'

contÍâtâ{ão de mão de obra;segurança para o eventoi bens, valores

rêcebidos e seguros; outras Íormâs de divulgação do lêilão. Excetuám+e

destê rclâs despesas de rcsPonsabilidade do conÍatantê Prêvistas êm lei,

Rua Dôm P€úo ll - n' 57, 2ô ândâÍ - cênfo - i{edãíÉÔ - cE - CNPJ 07.756.646r'0001i2
cEP:62.790{}0-Emãil cmisse!âtdmniom22@gmâr|M
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êspecialmenieaspÍevistasnoart.42, §2' dooecrêto21.981/32.

ii

5.2.1& Eximiro ContÍatante da comir§6o prevista no art.24 do DêcÍeto no

21.981/32, conforme expoío no §2o do art 42 do reíerido Decrcto. Estar

ciente que â comissâo pelos serv(os preíados devêrá ser paga pêlo

arematantedo bêm no leilão, nâ pÍopodo 5% (cinco por cento) dovalor
da arcmaraçãq não rendo devido ao Convatante quâlquêr pagâmênto

pelos seBiços rcalizados.

s.2.19. Nãôutilizârô nômêdo Município de Redênçãô, ôu suá quálidádêdê

credenciado deíe, em quaisquer atividades de divulgâção profirsional,

como po.exemplo, em ca.tóes de vkita, anÚncios diveEos impressos, etc.,

.om erceçãodâ divuLqa(ão do êvento espêcífico.

5.220. Mânier todâs at condiçôês dê hâbilitâção e qualificêção erigidâs Íro

s.2.21. Rêssarcir todo e qualquer dano que cêusar âo Municipio de

Redên(ão, oua te.ceircs, ainda que culposo, pÉticado por seus prepostos,

nao excluindo ou reduzindo esa retpontabilidadê a fitcaliação ou

acomPanhamento dêstê MunicÍPio.

5.2.22. Responder perantê ao Município de Rêdênção por quâlquer tipo de

âutuâção ou aqão quê vênha a sofÍêr em dêcotrência da pr*tação de

sêryiçor bem.omo pelos contrâto§ de t.abalho de sêut prepostos, mesmo

not casos quê ênvolvam eventuaG deckóesjudiciair êximindo o Município

dê Redênção de q!alquer solidâriedadê ou rerponsabilidadê.

s.223. Reali2ar o lêilão âtrâvés de projeção, com demonstraçáo de

fotogEfiasdos bens, quando o lêilão não puderser Íealizado no locálondê

§e en.ontlah os bens apreêndidos.

52.24. AcompanhâÍ a visita dos interessados áo lô.ál ônde se en.ontÍârem
ôr bê.s â sêrêm lêilôâdos

52.25, Oriêntar o aÍêmatênte, quândo re trataÍ dê venda de veícolo

ãutomotor, que o mesmo deverá t.ansÍerira titularidadê dâ documenlâção
pa€ o seu nome no prazo dê até 30 (trinta) dias da data infoÍmada no

Ruâ D.m Pôd.o Il - ô' 57, ? ánd.. - C€nrrc - R€dênçlo - CE - CNPJ 07.7s6 6r'6/0001{2
CEP: 62 7S0400 - Emâil: comissaoÉr mon62022@qmail..om



REDENçAO

documento dê trâníêÍênciâ, .umprindo se n€cessário, âs eúãclas reqa§

5.226. Di5pêntar iguâlÍátámênio a todos ot bens disponibili2âdos Para a

vênda, tanto na divulgasão (prcpagandô), como, principalmente na tareÍa

de identincâr posívek intere$ados, independênte do valor e da liguidez

- c:enúo - Râdén*o - cE - CNPJ
opalÍ monbr0rr@{m.il @m
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ANEXO II
DE CREOCN CIAM ENTO

EÚ

oficial na foma do D4reto no 21.981,

cômêÍ.iâl do Estado do CeâÍá. sob o n'
documentodê identidadê n' 

- 

cPt

de l9l2 .om regútÍo na llntà

ênderê(o prcfisional á Ruâ/avenrdà

êndêrelo dê e-mail

venho peÍ.nte estã

Comissão manifestâr meu interese em r@lizar me! íedênciamentojunto

ao Município dê Rêdençáo, com o objêtivo de Pa.ticiPardê Leilóes Públicos

nos termos previstos em lN n'72 do DNRC, lN n" 113 do DPRC, Lei

Municipal no 1.814 de 08 de ma.ço dê 2022, quê auto.ia a alienação dê

bens móveis ê i.eetuivêis do município, no Editâl de credenciâmênto n'
OOI/2022 e seus ãneios, dellinadosà á[ênaçãode bens rmóvê's.

DECLARO. porêtieãto jurídi.oter PÉvia ciên.ia e comPrcênsão,

êm iempo hábil e suÍciente, do objêto, das cláusulâs e dos rcquititos

coníantês do edital acima identificâdo, havêndo anuência integêl às

.ondiçóês nele êstabelecidar.

Por servedade, fimo à Prcsente maniíestâção de
vontadê.

Lôcálê data,

Nome do Leiloeiro oficial eassinâtura

Lêiloeno oficial - n" (Rêgistro nà lunta Comercial do Estado do

Rúá Dom PedÍo rr - n' 57, 20 andar Centô - Râdê.çáo cE - CNPJ 07 756 646/000142
CÊP 62.7904m- Ema : eris*opât imonio2022@gmáí.@m
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ÀNEXO t

MINUTÂ DE CONTRÂÍO ADMINISTRAÍIVO

contíoladora Gerô do Muô.ípio, s(a).

CONTRÁTO QIJE ENTRE SI CELEERÁM MUNrcíPIODE

REDENçAO
tros^5 

^co.s 
su^s @ou6r6

ÍERMO OE

REDENçÀO E

CONÍRATANTE; MUNICiPIO DÉ REDENçÀO, :,:ôN.....àT; ns.T:o n.
com sede ereculiva nà PreÍerturá Municipal,

ende.êço Ruâ ,..,..,..,..........-....., n" . .ent.o, neíe ato repÍesentado Pelo

portador da cédula de idêntidade RG no e inscriio

- 

residênte ê domkiliado na cidadede

com eÍitüio na Rua/Av

matíiculâ na lunta Comercial do E«ado do CeaÉ sob no .,..,..,.., inscÍito no

CPFlMF sob no.................., dorãvante denominado simplesmente LElLoElRo.

A5 partes atustam enÍe si o prêsente T€rmo de contrãto, tegundo as

disposiçõêsconstantes no Dêcreto Federal nô21.981, dê 19 deoutubÍo dê

1932, que rcgulâ a prcfissão de Lêiloêno, no arligo 52 da lnrtruçâo

NoÍmativa DREI N'72, de 19 de dezembro de 2019, expêdida pelo

oêpartamento de Rêgiírc Emprêsâ al ê lntegração, da lnstruçâo

NoÍmativa no 113, de 20 de abíl dê 2010. expedida pêlo Oêpartâmento

Nacional de RêgistÍo do ComéÍ.io, pela Lei Municipôl nÔ 1.834 dê 08 de

mar§o de 2022, que auioriã a aliênação de ben5 móvei§ e insêMvêk do

mlnicípio e 1ei8.666/1993, aos le.mot cláusllas e condiçóes seguintes, de

Crêdên.iâmêntô dê Lêiloeiro-

t. oo oB.,EÍo
1.1. Contrâtação de LeiloeiÍos PÚblicos OÍkiai5, pessoâ Íísica, mediante

.Íêdênciamento, conÍorme âs .ondiçôes e exigências estabêlêcidás neste

instrumênto, paÍa r€áli2ação de leilôes de bens iiseruíveit bens móveis,

Ru. Oom Podo ll'n'57,2 aidâr - cênro - Rêd€nçào- CE CNPJ 07.756.646rc0o142
cEP: 62 790{00 - EmâÍr cmiss.op.timonio2022@gmáll$m
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bêns imóvêis e dêsemovêntês, a critório do Municipiodê Rà.hÍ|(á-o.

2. DÀ DGCUçÃO

2,1. Os serui(os serão executados pêlo LEILoEIRO CONTRATADO pa.a

arealizasão de futurc Leilão.

2.2.Os setuiços objeto dêstê Íemo daerão ser prcíados em local

pBiamente deÍnido pelê CONTMTANTE.

!. DAS OBRIGÀçóEs DAs PÁRTES

3.1. constituem ob.igaçós do Município de Redenção:

- Assêgurar o liue ace$o ao Lêibeno e seus prepottos, quando

devidamenteidêntificador aos locais ondê estãô dkpostos os bens a serem

- apre*nta. o Edital de Leilâo. com as rcgrâs concementes à rcgular

execuçáode cada dênto;

- Fome.eÍ ao LEILOEIRO os do.umêntot e informaçôes necêssáÍios

adequada instrução dâ suâ âtividade. livÍês dê detembaraços, ônus

SupeNisionar, acompãnhôr e Í(aliaí â prêstasão de se iços conÍatãdos;

- Notifi(ar o leiloeno, poÍ 8.ritô, frÉído-lhe prazo paró corigtr
dêfêitos ouiregllaidades encontradãs na exêcução do setuiço prestado;

- avàliaÍ as instalaçóes e aparelhamento técnico-opêrã.ional que rerão

- Aprovar ô avalia ção dor be ns rêalizada pelo lêiloeiro;

- Arcâr .om as despesâs pÍwÉtas no § 2o do âd, 42 dô Decrêto

21.981/3zreferentes às publi@çõês prcvistas na lêgislação de regência;

oisponibilia., caso, o bem a eer leilGdo seia veículo automotor, â

documentação rêspêctiva.

Rua Dom Pedío rr n' 57, ? ándr - a»niro - R€dônÉo - cE CNPJ O7.756.64erc0o1-42
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REDENçAO

3.2. Conrtituem obÍigações do LEILOEIRO:

I

- Prestação do5 rêru(ôs dê laúdo técnico, avaliação e âlienação de bens

móvek inse íveis de propriedade do munkípio, âííumação dos lotet
divulgação, visitaçáo, realizaçãodo leilão, prcstação de contat e enÍêga dos

' RealizaÍ o Leilão em dia e hora prcviamerte designado pela Comissâo de

Acompânhamento dos ÍrabalhG Referentes ao Leilão do MunicÍPio de

Redênção, dentrc dâs nomâs do Termo dê Contrato ê no local acodâdo
pêlar panes, dos bens constantesnô Editaldê Lêilão.

caso haja inteÍêsê em transÍe.i. os bêns a seÍêm leiloados para as

dependênciat próp as do reiloeno Ofciá|, todas as dêspeÉs de .emoção
(Íaníe.ência/.êtorno) coíe.ão por contâ e responsabilidade do mesmo.

- txecutar os seruiços dento dor pad6es edabêlecidos pelo Município de
Redenção. deacordo com o especiÍicado nestê Termô, responebilizando{e
por eventuais prejuízo5 decorêntes do descumpimento de quaisquer

dáusulas ou condiçóes esiabelecidas em contrato.

Ere.utar os seruiços por mêio de pesoas idôneâs, tê.nkamente
.âpacitadas, indenizando o Município de Redenção, mêsmo em caso de
ãusênciaou omir§ão dê fiscalizaç6o dê soa pane, por quaisque. danos
causados ãos bêns, quer sejam eles prâticâdos por prcPodos terceiriÉdos

- A Êsponebilidade sêrá êxtensiva aot
têrcêiror dêvêndo o contratado adotar
obseruânciadas erigências das autoridades

dânos e prejuí,os cáusados a

medidâs pÍeventivás, com fiel
competentes e das di§posiçóes

- Elaborar laudo dê avâliâção .ontêndo o valor estimado do bêm e dos otes
pa.ã a venda dent,o do PÍá2ô acordado com a comissão de
Acompânhamento dot Tlabâlhos Referentês ao Leilão do Muni.ipio de

- ldentiÍica. e selecionar os bens, ôrgâniando os loter contribuindo parâ

íaclitaro lêilão. bêm como pâraa suaavaliação, tudosobâ cooÍdenaçãodo

- Mante, sob as penâs dá lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre
quâisquer dados. i.íormaçóer documentos, especificações técnkas e

Püâ Oóm Pâdrc ll - n' 57, ã ánd4 - C€nrrc RedenÉô - CE - CNPJ 07 756.646/0001-42
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comêrciais dos bêns rob sua respoísabrldãde de que vêhhá ; tomar

conhe.imênto ou ter acesso, ou que venham a ser coníados, sejam

relacionádoso! não com a prêstação dê seNiços objeto do contrato.

- Não se prcnunciar em nomê do Município de Redensâo a órgãos de

imprcnsâ, §obrc quâisquêr âssuntos relativos às atividades da mesmâ, bem
.omo sbre os pro<edimentos e/ou expêdiêntês confados-

- RealiÉ. or leilóês de aco.do com êxprêssa deteÍminàção do conÍatante
êm datàs apraÉdas em conjunto.

- oar (iênciã ao Município de Redenção, imediatamente ê por êscrito, de
quálque, ánomãlidade quêEilicôr nã ex*uçãodot rêe(ot.

CoÍlgiÍ imediatâmente quâlquêr fálhá veriicada na execução dos setoiços,
re5saícindo o Municiplo de Redenção em âté 5 (.lnco) dias úteÉ, caso haja
falta ou dano de bêm sob responsâbilidade do LEILOEIRO.

- Prestar os esclarecimenios que fo.em solicitados pelo Munkípio de
Redenção, cojas reclama(óes obriqa4e a aiêndêr prontamente.

- oispotssê á toda e qúalqueÍ n(aliÉção do Municipio de Redenção, no
tocântê à execução dos sêrviços, âssim como ao cumprimênto das
obrigações previttas em cont.atc

- Fohecer o rclató o final de cada leilão que deve.á conteÍ, no mínimo,
descrição do bem, valor dê avaliação, valor de aÍêmate, CPFICNPI do
aiÍemâtântê, nome do âÍemâlânte, quantidade de lotes a êmatados,
quantidâde de não aÍematados, quaôtid.de e valorde otes em condicional,

ResponsábiliuÍ se por todás âs despesas relativas aos procêdimentos
ne(e5sáriot à.ealização dor Leilóes, dentre eleridivulgãção êm site próprio,
na internet, locação de instalaçóe5/equipamento§; .ortâtação de mão de
obra;sêgurança para o dento/ benr vôlores recêbidôs ê sêgúros; outras
ío.mar de divulgaqão do l€ilão. Excetuah 5ê dêste rol as despêsas dê
.nponsabilidade do Contratante pr4istas em lei, €specialmêntêas Previstas
no art.42, §2Ô do Decreto21.981/32.

- Éximir o Cont.atante dâ comissão prevista no art. 24 do Oec.eto no
21.9a1Ê2. conforme exposto no t2o do âô 42 do rcfêrido Decreto. Estar

ciente quê ã comissão pelos seNiços prestadôs deveÍá sêr paga pelo

âíêmatánte do bêm no leilão, nã prcpo(âo 5% (cinco Por cento) do valor

Rua Ddn Pod.o ll- n' 57 2 âôdâr- c6nirô- RêdênÉo - CE - CNPJ 07 756.64ôm0o1-42
opál monio2o22@snâil.ám
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da arêmatâção, não sêndo dêvido ao
pelos rerviços reãliÉdos.

i)rr

\
contrâtantê quahu;i-ú gamênto

;
fi

Náo utilizar o nomê do Município de Redênção, ou tua qualidade de

c.êdên(iado dêste, em quâisqueratividads de divulgação Prcfi ssional, como
porexêmplo, em cartóer de úsita, anúncios diveGot impressos, etc., com

exceção da divulgação dô evênto êspecíÍico.

- Mantêí iodas as condiçóes de habilitâção e qualificaçãô êxigidas no ato

- Ressa.cirtodo e qualquêÍ dâno que causaraô MunicíPio de Redenção, oua

teÍceircs, ainda quê(ulposo, praticado portêus pÍePostos, náoexcluindô ôu

Íeduzindo ésa íesponsabilidadê à fircãlizâçáo ou acomPãnhamento deíe

- RêspondêÍ peÍantê ao Munkípio de Redên(ão po. qualquer tiPo de

autuêção oú áção que venha a sofrêl em decoíênciâ dâ pre«ação de

sêruiços, b€m como pelo, contralos de trabalho de seus PrePo5tos, metmo
nos cãsos que êôvolvam wentuaÉ dêcisôesjudiciâÉ, êximindo o Mun cípio

de Rêdenção de quâlquêr tolidariedáde ou rêtponsâbilidade.

RêáliaÍ o lêilão através de prcjêção, com demon«ração de fotogranàs

dos benr quando o lêilão não puder ser rcalizôdo no local onde se

ênconÍam os bens aprcêndidot.

'Acompanhara vÉita dos intercssâdosao localonde se encontarem os bens

- orientãÍ o aÍêmatante quando $ tratar de venda de veículo âutomotor,
quê o metmo deverá taníerÍ a titulaidade da do.umentação Para o seu

nomê no prazo de até 30 (tíinta) diâs da dãta informada no documento de
Íansferênciá, cumprindo se nêcettáÍio as exigências legais do DETRAN

- Oispênsar igualtratamenio â todos os bens disponibiliÉdos pa.a ô venda,

tànto na diwlsâçâô (prcpagaôda), como, princiPalmente, na larefa de

identlÍicôr possivêis interessãdos, independeite do valor e da liquidez dos

,1. DO PREçO E DÂ FORMA DE PAGÂMENÍO

4.1 Pêlâ prestação de seryiços, o leiloero receberá ô peÍcentual de 5%

(.inco por.ento) sobre o valor dê vênda de cada bem ou lôtearematado, a

RúãDomPedrô r -n' 57.?andar Cento-Râdêncáo-cE CNPJ077s6646rcmr-42
CÊP €2.79G000 Ema : com ssâopáiÍ moniozo22@qnâil @m
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§êr pago pelo aíemâtânte no ato do lêilão;

(
ír

,r.2. Não cabe ao Município dê Redenção qualquer.e§ponsabilidade Pela

cobrança da comissão d4ida pelos aremâtantes, nem Pelos gastot

dspêndidos pelo LEILOEIRO pa€ rccebêlâ,

4.3. Caso não ocoíâ â efstivação dã linâlizâ(ão dà vendâ por etro nas

publicaçôes lêgais, ou ainda, no caso de o leilão Públi.o seÍ susPenso Po.

detêÍminação judicial, â comissão terá dêvolvida ao aíematante pelo

LElLoElRo, sem quê isso enseje .eêmboGo de qualquê. espécie poÍ parte

do MunicÍpio de Redenção;

.{4, Cáso a efetavação da aÍemâtação, com a êniregà do bem ao

aÍemâtânlê, noPrazo lê9ô1, nãosê rcali2ePorculPá exdusiva do MunicíPio

de Redenção, â .omissão devêrá ser devolvida ao ôrematânte pelo

LEILOEIRO tendo êste "dÍeito âo ressaÍcimentodo rêspectivo valoí. a ser

efetuâdo pelo Município de Redenção.

,1.5. Na ocorênciã da hipótese previía no ParágrâÍo anteÍior. o MunkíPo

de Redenção efetuará o ressarcimento rcíêrentê ao valor lhuido apuÉdo

peloLElLOEIRO, cêditando-o em sua conta corente.

4.6.O lêiloeiro rênuncia expressamente o MunkíPio de Redenção do

pâgômentoda comissão prêvistâ no artigo 24 do de.Íeto Íêd.ral 
^" 

22.427

de 1" dê ídercirode 1933, bem como todas as despêsas com anÚn.iot

catiálogor malâ dirsta, etc. Íecêbêndo somente a.omksão de 5% kinco por

cênto) sobrc o valor da venda, dnebmente do aíematante.

.{.7. o LEILOEIRO será o responsávelpelo rc.olhimêntode impoíos, taxas,

cont buiçóer à PÍevidência Social, ên.ârgos Íabãlhistât, PÍêmios de

sêgurc, emolumentos ê demais dêtPesas que se façam necêssáÍias a

execução dos sêrui(os exclusivamente contratados ê inêrentes à suá

5. OO BEM NÃO ÂRREMAÍÂDO

5.1. Nâo havêndo arrematação do bêm, eíe deveá set§ubmetido a novos

Ruâ Ddn P.d6 rr - n' 57. ? ânda - C€íno - R.dônqáo - cE - CNPJ O7.756.646m001-42
CEP: 62.79G000 Emâ | €mL*op.timôniôm22@9mail @m
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prccedinentot de leilão nos têrmos da Lei

março de 2022, que autoriza a alienaçâo de

\

Municipâl no 1.834 de 08 de

bênr móveis e insediveit do

t
Í

6. DÂVIGÊNCÁDO CONÍRÂTO

6.1 o prazo de vigênciã do CREoENCIAMENTo sêrá dê 1 (um)ano,aconta.

da assinatlra do pÍêsente contrato, âdmitidá protroqação por interette da

7. DÂS PENAIIOADES

7.1. o LEltoElRo ficará sujeito, pelã inexêcução das (oídiçóês êíipuladas

nêsiê Termo, às penalidadês êstábelecidas legalmêntê ê no Edital dê

credenciamênto que pecedeu esse instrumento, sêm prejuízo dâs

rcsponsabilidades civil e penal câbívêis, qáÍântido o conÍaditó.io e a ampla

s. DA CESSÃO E RE5C|íO
8.1.Fica vedada à cessão total ou pa.cial dos direitos ê obíigaçôes

decorÉntesdo prsente Íe.mo.

3.2. Estê te.mo podêrá rerídogado nos temos no que di§pÔe o ârt.57

dâ 1ei8.666,93.

9. DA INEXSTÊNC|Â DEVÍNCULO EMPREGÂTíCE

9.1. Do pr4ente Íermo não decotre vinculo empÍegatício de qualquer

nâturêza entre o Município de Redenção e os prcpoíos penêncenter aos

quad.os do LEILOEIRO.

IO. DO FISCAL (GESTOR) DO CONTRÂÍO

lol.Durante a vigência deíe Íêímo a erecução do objeto sêrá

acompânhadâ eÍi*ali2adâ porsêruidor dêsignado pâ€ o ato.

10.2.4 êxecução contátlal *rá acompanhada e fscâli2âdá Pelo(a)

s(ô).- mat.ículâ no 

- 

esp*ialmente de5ignada pâra este

fim pela contratante de acordocom o êstabelêcido no art 67, da LeiFede6l

n" 8.666/1993, do.avante denominâdâ simplêsmentê de GESÍORA

10.3.O flSCAtdestê contrato têrá, êntrê outras, âs sêguintes atíbuiçóês:

Roâ Dom Pôdrc ll- n'57, 2 sndaí C€núo - R€dênÉo - cE - CNPJ 07 75ô.6r6D001-42
cEPr 62 7€o{0o Emáí: cômi§sâôpêtÍhonio2o22@em.il @m

.i.ã.rÉ



REDENçÃO
ú5qs^ço6sNcoN@í s

a) E(pedn odêns de execução dê sêrv(os;

tl.oo FoRo
Coníome dispóê o arL 55, 21o da Lei 8.666/1993, compete ao ío.o dã

ComaÍca dê Rêdenção/CL paÉ diÍimir qualquer dÚvida ou contêstaçâo

o.iunda dneta ou indirêtamentê d€ste instrumento, renuíciando{e

expressamenteã qualque, our,o. pormais privilegEdo que seja.

b) Pro€edêrao acompanhamento técnico da execuçãodos serui§os;

O Fircalizara execução do crêdenciamento quanto à qualidade desejadaj

d) Comuni.ar ao LEILOEIRO o dêscumpíimento deíe Íermo e

indicar osprccedimentos necesádos ao seu coíeto cumpimento;

e) solkitara aplicação desnçôer pelo deÍumPimênto decláusula

D Fo.nê.er atêstados de câpa.idade técni@ quando solicitãdo,

desde queatendidas às obrigaçóes ertipuladasi

9) Solicna. ao LEILOEIRO todas as p.ovidên.iâs nêcessáíias á boâ

exe.u ção dos sêruiqos cont.atâdos.

E, por estarem juíos e conÍatados, assinam o P.6ente em ilês vias de igual

têore formã, pârâ iquâldistribuição, para que produza sêus eÍeitos lêgâis.

de 2022

Ruá Dom P€db ll - n' 57, Z âidâÍ - Cêniro - Red€nçã. - CE - CNPJ 07 756 646/000142
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REDENçÃO

TERMO DE COMPROMISSO

(quá[fi(açàô], le ôerô. na

forma da Lei túunicipã no 1 .834 de 08 de maíço de 2024 Decrcto n' 21.981,

dê 193a lN No 7212019 do DREIê LN no 113/2010 do DNRC, com registro na

lunta comêrcial do Estado do Ceará sob o no- identidade civi
(om êndêreço Profsona na

selecionàdo páÍà à Íormàçào

de cAoAsTRq doravantê denominado LEILOEIRO, Íirma o prêsêíte TERMO

DE COMPROMISSq pêÉntêa selesão Pública:

cúusuLA 1': o Lêiloêiro asume o compromisro de atuaí nos

ieilõês municipâis ê alienâçóes pôr iniciâtiva da Prefêitura Municipal de
Rêdençãô/CE párâ os quâisfor indicado.

cúusuLA 2': Para execuçâo dos serviçor o Leiloeno
cedênciado deciara estar ciente e de acordo em cumpri.todos ostermos do
Editâl de C€denciamênto.

cúusuLÀ 3': o Leiloeiro maniÍesta star ciente de que
quâlquer tipo dê vinculâção rociêtá.ia ou a.ionána .om oltro leiloeirc
partkipantêdo íedenciàmento é faio impeditivo pa6 tua atuação no leilão
dos Íespêctivos benr devêndo, portlntq declâraÊse impedido.

cúusuLA 4.: No desempenho de suas atribliçõet se

comprometê a atuaratêndendo todos os requisitos do Te.mo de Rêfêênciâ.

cúusuLA 5': o Leiloeiro dedaÉ quê posui aptidáo paÉ o
desêmpenho da atiüdade, de foma pertinente ê .ompâtivel com as

caracteÍídicas e atibuiçóes (oníantes do Termo de RêíêÉncia, bêm como
possui .oôhê.ióêntô dê rôdâs âs inÍômáçôês ê condiçôes parâ o
clmprimênto das obrigaqóes objero do cGdenciamento.

cúuíJLÂ 6'. o Leiloetro declárã que náo porru' @rgo ou
tunção êm qualquer unidâde dâ PÍefêitora, bêm romo não tem parentesco

em linha Íeta, .olatê€l ou por arnidâde com sêrvidores, tercêi.izados ê

6tagiários da Prefeitura até o 3o grau, inclusive, e te comPrometêa decla.ats

sê IMPEDIDo caso incoraem taltituação.

cúusuLA 7': o LeiloeÍo promete vênder os bens para ot
interessôdo5 que âprêsêntáÍêm á melhor propoía.

RuaDomPed6r n' s7, 2 andâr - Cônirô - Rân6nÇáo - CE - CNPJ 07 7s6 646/0001-42
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cúusuLA 8': Este lnírumênto não confêre exclusividade de

indicção ao Lêiloêiro, podendo ã Prêfeitura Municipâl de R€dên§âo/CE

indi@routro, constatada a insuÍi.iência de desêmpenho.

CúUSULA 9': Eíe Têrmo de comPromisso terá vigênciâ poí

todo o período de validade do cadastro, Podendo ser denunciado por

insuÍciênciâdedesempenhoouporinfraçãoàs.egrasdaseleção, mediantê

cúusuLA lo'rPara ex*uçãodos teryiços objêto deste Temo,

o crcdenciado declara esta. dê acodo e que cumPrirá âs obrigaçóêt bem

como manteÍá as condiçôes exigidât Pelo Íe.mo dê RêÍeÍência durantetoda

cúusuLA 11: o Lêiloêiro não É.ceberá pagâmento a ser

realizado pela Contratante bem como não rêrceberá Tâtà de comisÉo
devada pelo Comitente.

cúusuL 12: O Leiloeto rccebêíá, diretamente do

AÍematàntê Comprador, a comissão de 5% kinco Por cento) soblê o vâlor

dê quakquer bens aremôtâdos, .onÍomê dêteminâ o aí 24, PaágtaÍo
único, do D*Éto n' 21.981, de 19 de outubro dê 1932, combinado com a

alíneã "a", do inciso ll, do artigo 35 dô lníruç6o Normativa DREI no 1712013.

CúUSULA 13: Todas as despesas incoíidas nâ exe.ução do

Leilão de que trâtâ o Termo dê Refe.ência, de quálquer natlreza, coíeÍão
êxclusivãmêntê por .onta do Lêiloeirc, inclúive nos casos de su5pensão,

Íevogação ou anulação do Leilão, Por decisão judicial ou administÍativa. não

cabêndo a PrêÍêitura Municipal de Redenção/CE nenhuma rêsPonsabilizâção

cúusuLA 14:Nos.asos dê cncelameíto do instrumento de

cÍedên.iâmento, sêrá indkado outro Leiloêiro paraatuarno lu9ârdo anterior,

nos câsos PÍêvistos Pêlo Têrmo de Rêferência.

CúUSULA 15: a Prêíeitura Municipal de Redênçâo podêá

acompanhaÍ, no cu6o dô êxe.ução dos ierviçot o .lmPrimento dâs

disposiçôes do presente Íê.mo.

PaÉgrafo Únko. Havendo d4cumPÍimento de qualquer das

obíigâçôes pÍêvirtàs nesteÍermo será Íêgistrôdaao.otrência eencaminhada

cópia âo LeiloeiÍo paE a imediatá .otreção das lalhâs détatadas, §em

prejuízo da âplic!ão das pênâlidâdes P.evi5tas no editaldecredenciàmento.

Ruâ Dú Pêdb ll - n' 57, ? ándâr - c6niB - tud.nçlo - cE - CNPJ 07 756.6{6/0001_12
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Porserverdâdê, Ínmo â presente haniíenação de
vônradê

Nome do Leiloeiío Ofciâl e Asinãtula
LeiloeiÍo Oficial ' n' (Rêgiíro na iunta Comêí(iâl do Estâdo do
ceârá)

Ruá Dom P€dÍo rr - i' 57, 2. andar Ce.rro, Redonçáo - CE - CNP
CEP:62.7S0{00 Emair .omissáop.rnmonro2022@9m.Í.6m
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ANEXO V

TÉRMO DECREDENCIÂMENÍO

A oreÍeúuÍà MLn( pal de Redençáo/CL dedàra. por este

.ôr reg +rô ná ru à(omêTiá dotrrddodoCeari\obo

enconrra.se na prêsênte dala, .rêden.iado jrnlo a

PÍeieitura Municipal de Redençâo/CE como le oeno p â rêáliação dê leilâo
dê bens móveit in5evíve 5 em acoÍdo com 3 Lêi M!nicipâl ôo 1.834 de 08 de
maÍço dé 2022, qLê autoÍiz a a enação dê bê6 móvêis ê insetuiveis dô
município, na área de abÍangência dô Municipiodê Redenção/CE.

.iente de lôdàs as obiqa(õer de(onenter do Ediràl no l- 5ê
(ompromelendo a atender denÍo do prãzo editalíc@ ó convocãção para

assinatura do instrumento contratual.

PoÍ sdvêrdadê, firmo o presente.

Nome do Leiloeno Oficiâl ê Arsinatu.a
Leiloeiro Ofcial n' (RegisÍo na luntã Comercial do Estado do Ceará)
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